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LEI MUNICIPAL Nº 576.2025    QUIXABA-PB; 12 DE MAIO DE 2025 

Cria o Serviço Público de Loteria do Município de 
Quixaba - LOTSERTÃO e dá outras providências. 

 ALLAN D’LLON CANDEIA DE MACEDO, Prefeito Constitucional do Município 
de Quixaba, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por 
Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o serviço público de Loteria do Município de Quixaba – 
LOTSERTÃO.

Art. 2º Compete a Loteria do Município de Quixaba – LOTSERTÃO explorar 
quaisquer das modalidades lotéricas previstas na Lei Federal nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018: 
§ 1º A captação dos recursos por meio da loteria criada por esta Lei Complementar se 
dará através do entretenimento e da exploração de jogos lotéricos e apostas;
§ 2º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se jogo lotérico toda operação, 
jogo ou aposta, na modalidade de concurso de prognóstico e demais modalidades 
criadas por lei federal, para obtenção de prêmio em dinheiro ou em bens de outra 
natureza. 

Art. 3º O serviço público de loteria autorizado a que se refere esta Lei Complementar 
será explorado diretamente pelo Poder Executivo ou mediante credenciamento, 
concessão, parceria público-privada ou contratação de serviços, mediante licitação, 
admitido o consórcio de empresas. 

Art. 4º O produto da arrecadação total obtida por meio da captação de apostas ou 
da venda de bilhetes da loteria municipal, por meio físico ou virtual, será destinado 
tendo como base as seguintes diretrizes: 
I - Ao pagamento de prêmios, ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre 
a premiação e à cobertura de despesas de custeio e de manutenção da operação da 
loteria municipal; 
II - Ao financiamento de ações, projetos e aporte de recursos de custeio nas áreas de 
assistência e desenvolvimento social, cultura, educação, direitos humanos, turismo, 
esporte, cultura, saúde, infraestrutura e segurança pública. 

Art. 5º Os valores dos prêmios que não tenham sido reclamados pelos apostadores 
contemplados no prazo de prescrição de 90 dias, contados da divulgação dos 
resultados serão revertidos ao Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art. 6º O Município de Quixaba, diretamente ou por meio de parceria, concessão ou 
credenciamento, adotará os sistemas de garantia que julgar convenientes à segurança 
contra fraude e adulteração dos bilhetes. 

Art. 7º O Poder Executivo disciplinará sobre os procedimentos decorrentes da 
retenção do imposto de renda incidente sobre a premiação e aos demais beneficiários 
legais. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei Complementar por 
Decreto, dentro de cento e vinte dias. Cabendo à Secretaria Municipal de Finanças 
editar as normas complementares que se fizerem necessárias. 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. . 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUIXABA, 
ESTADO DA PARAÍBA, 12  DE MAIO  DE 2025.

ALLAN DLLON CANDEIA DE MACÊDO
PREFEITO CONSTITUCIONAL DE QUIXABA

Criado pela Lei n.º 044/97 De 21 de março de 1997

Quixaba-PB, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Jornal Oficial do Município  
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LEI MUNICIPAL Nº 577.2025   QUIXABA-PB; 12 DE MAIO DE 2025

“Alterar a alíquota de incidência do Imposto Sobre 
Serviços (ISS) para serviços de loteria e demais 
produtos desta natureza, bem como serviços prestados 
por plataformas tecnológicas credenciadas, conforme 
preconizam os itens 15.01, 1.05, 1.06, 1.09, 10.04, 
17.23, 19 e 19.01 da Lista Anexa descrita no Art. 1º, 
da Lei Complementar n° 116, de 31 de Julho de 2003, 
alterando o Código Tributário Municipal (Lei Nº 
442/2019), para estabelecer como tributação a alíquota 
de 2% para estas atividades.”

ALLAN D’LLON CANDEIA DE MACEDO, Prefeito Constitucional do Município 
de Quixaba, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por 
Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

PROJETO DE LEI

Ficam alterados os Títulos 29, 31 e 36, do Código Tributário Municipal de Lei Nº 
442/2019), no que tange ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, passando 
a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO 1
Do Fato Gerador e Incidência

Art. 1º Fica instituído, no Município de Quixaba, a incidência do Imposto Sobre 
Serviços (ISS), sobre os serviços de Loteria e demais produtos de mesma natureza, 
com base no artigo 156, inciso III, da Constituição Federal, e da Lei Complementar 
n° 116, de 31 de Julho de 2003, a qual estabelece a Lista Anexa que contempla estas 
modalidades nos itens 19 e 19.01.

Parágrafo único: Para os fins desta Lei, considera-se a “prestação do serviço Loteria” 
qualquer espécie de atividade realizada que envolva a exploração das modalidades 
elencadas na Lei Federal n° 13.756, de 12 de dezembro de 2018 e demais correlatas 
que sejam efetivamente executadas dentro dos limites do Município de Quixaba.

Art. 2° Fica instituído, no Município de Quixaba, a incidência do Imposto Sobre 
Serviços (ISS), sobre os serviços prestados por plataformas tecnológicas credenciadas, 
com base no artigo 156, inciso III, da Constituição Federal, e da Lei Complementar 
n° 116, de 31 de Julho de 2003, a qual estabelece a Lista Anexa que contempla estas 
modalidades nos itens 15.01, 1.05, 1.06, 1.09, 10.04 e 17.23.

Parágrafo único: Para os fins desta Lei, considera-se a “prestação do serviço 
relacionados a plataformas tecnológicas credenciadas” qualquer espécie de atividade 
realizada que envolva o desenvolvimento de tecnologia para oferecer soluções mais 
eficientes, acessíveis e digitais no setor financeiro que sejam efetivamente executadas 
dentro dos limites do Município de Quixaba.

CAPÍTULO 2
Da Base de Cálculo e Alíquotas

Art. 3º Os serviços descritos nos artigos 1º e 2° serão tributados conforme disposições 
desta Lei, observando a alíquota de 2% (dois por cento) sobre o valor total da 
prestação dos serviços.

§ 1º A base de cálculo do ISS para os serviços lotéricos corresponderá ao valor 
arrecadado com a prestação dos serviços, podendo ser deduzido o montante 
correspondente ao pagamento dos prêmios, desde que devidamente comprovado 
(equivalente ao “Gross Gaming Revenue - GGR”)
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§ 2º A base de cálculo do ISS para os serviços prestados por plataformas tecnológicas 
credenciadas corresponderá ao valor total da sua remuneração cobrados a título de 
taxa de serviço, comissão, spread, tarifa, mensalidade ou afins.

CAPÍTULO 3
Da Responsabilidade Tributária

Art. 4º - As empresas credenciadas neste Município para a prestação de serviços 
lotéricos e relacionados a plataformas tecnológicas credenciadas deverão enviar 
mensalmente relatório discriminado de suas operações, com a comprovação 
incontroversa do seu faturamento, declarando o valor total do ISS devido nas 
operações. 

§ 1º O Município de Quixaba fica autorizado a prever, nos processos licitatórios 
para o credenciamento das empresas, a obrigatoriedade da retenção antecipada do 
ISS por parte das plataformas tecnológicas credenciadas utilizadas pelas prestadoras 
de serviço de loteria, a título de antecipação do imposto devido pelas referidas 
prestadoras, sem prejuízo da responsabilidade tributária principal destas últimas.

§ 2º As retenções previstas no §1º será efetuada pelas plataformas tecnológicas 
credenciadas sobre os valores mensalmente aplicados pelas prestações de serviços 
lotéricos em suas plataformas digitais, aplicando-se sobre toda e qualquer entrada 
financeira decorrente da prestação de serviços lotéricos, a alíquota de 2%, cujo valor 
deverá ser repassado mensalmente ao Município de Quixaba.

§ 3º Após o envio mensal do relatório discriminado de suas operações, com a 
comprovação incontroversa do seu faturamento, declarando o valor total do ISS 
devido nas operações das Empresas credenciadas para prestação de serviços lotéricos, 
serão abatidos dos valores a recolher dos impostos os valores retidos pelas Empresas 
relacionadas a plataformas tecnológicas credenciadas.

§ 4º No caso dos valores retidos pelas plataformas tecnológicas credenciadas forem 
maiores que o ISS devido pelas Empresas credenciadas para prestação de serviços 
lotéricos, o saldo residual poderá ser compensado com os valores de ISS devidos nas 
competências subsequentes. 

CAPÍTULO 5
Disposições Gerais

Art. 5º - A falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, pelo prestador do serviço ou responsável, 
nos prazos previstos em lei ou regulamento, e desde que não iniciado o procedimento 
fiscal, implicará a incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do Imposto, até o limite 
de 20% (vinte por cento).

§ 1º A multa a que se refere o “caput” será calculada a partir do primeiro dia 
subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o recolhimento do Imposto, até 
o dia em que ocorrer o efetivo recolhimento.

§ 2º A multa não recolhida poderá ser lançada de ofício, conjunta ou isoladamente, no 
caso de não-recolhimento do Imposto com esse acréscimo.

§ 3º O não cumprimento das obrigações acessórias previstas nesta Lei, especialmente 
o envio do relatório mensal ou a retenção e o repasse do ISS pelas plataformas 
tecnológicas credenciadas, sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código 
Tributário Municipal, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis.

Art. 6º Ao Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentação desta Lei, 
estabelecendo os procedimentos necessários à sua implementação.

Art. 7º Levando em consideração que a presente Legislação altera o Código 
Tributário Municipal, sem criar e/ou aumentar a carga tributário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUIXABA, 
ESTADO DA PARAÍBA, 12  DE MAIO  DE 2025.

ALLAN DLLON CANDEIA DE MACÊDO
PREFEITO CONSTITUCIONAL DE QUIXABA

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DO PREFEITO

 LEI MUNICIPAL  Nº 578 /2025, QUIXABA (PB), 12  DE MAIO   DE 2025.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB A EFETUAR O PAGAMENTO 
DA DESPESA COM CIRURGIA À PESSOA 
CARENTE DO MUNICÍPIO, CONFORME ABAIXO 
IDENTIFICADA, COM BASE EM RELATÓRIO 
SOCIAL, ELABORADO PELA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ALLAN D’LLON CANDEIA DE MACEDO, Prefeito Constitucional do Município 
de Quixaba, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por 
Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a efetuar a despesa 
(pagamento), referente a tratamento cirúrgico de Safenectomia, à pessoa/paciente 
Arlene Candeia de Lucena, portador (a) do Cartão do SUS nº 702.8056.4041.3666, 
CPF (MF) nº 019.826.944-75, data de nascimento 14/01/1969, residente e domiciliado 
(a) na Rua Projetada, s/n, Centro de Quixaba – PB, no importe de até R$ 11.000,00 
(Onze Mil Reais ), em razão de sua solicitação formal perante a Prefeitura Municipal 
de Quixaba – PB, já que a beneficiária reside a cidade de Quixaba, não tem condições 
de arcar com dito procedimento cirúrgico,  vez que ultrapassa em muito, a renda 
mensal da família, pois recebe apenas o bolsa-família, no valor de R$ 600,00, já que é 
autônoma e sem renda fixa, sendo que dita quantia acima indicada, a única renda fixa 
da família, quando dito procedimento cirúrgico é de extrema urgência e necessidade 
comprovada, com documentação médica, ,  na forma da Lei, conforme Relatório 
Social emitido pelo Município de Quixaba.

Art. 2º A pessoa beneficiada apresentará comprovação de pagamento da despesa, 
como recibos, notas fiscais de serviços e outros documentos indispensáveis à 
liquidação do débito. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos elementos de despesa 
da dotação orçamentária adiante identificada: ORGÃO 02 – UNID. ORÇ. 02.41 – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. UNIDADE GESTORA: 02.0241 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. ELEM. DESPESA: 3390.39. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUIXABA, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 12 DE MAIO  DE 2025.

Allan Dllon Candeia de Macedo 
Prefeito Constitucional
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